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01 DE AGOSTO DE 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 79/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO A SENHORA EMANOELA DE LIMA MARACAJÁ, NESTE ATO DENOMINADA 
CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
EMANOELA DE LIMA MARACAJÁ, portadora do RG nº 1.856.368 SDS/PB, e CPF n° 
997.108.704-91, residente e domiciliada na Rua Jose Paulino de Barros, nº 254, Bairro 
Santa Rosa, Sumé-PB, para a função de PROFESSORA DE HISTÓRIA, com atuação 
na Escola Municipal, no município de Congo-PB, sobre o regime de prestação de 
serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 
30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, constante da cláusula anterior, a 
CONTRATANTE, pagará ao contratado o valor mensal de R$ 1.884,01(Mil e oitocentos 
e oitenta e quatro reais e um centavo), bem como havendo incidência sobre a 
remuneração dos descontos previstos em Lei (INSS).  
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 04 (meses) meses, iniciando-se 
em 01 de agosto de 2021, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 

previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 
pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

05.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- SEDUC 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 

EMANOELA DE LIMA MARACAJÁ  
CONTRATADA 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 80/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOSE AFIF DE ALMEIDA NEVES, NESTE ATO DENOMINADA 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor, 
JOSE AFIF DE ALMEIDA NEVES, portador do RG nº. 3.889.825 SSDS/PB, e CPF 
n°.107.342.304-27, residente e domiciliado na Rua Jose Alves Ribeiro, Zona Urbana, 
Congo-PB, para a função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, EIP substituto, 
(Férias correspondente a 1(um) mês do ano de 2019 da servidora efetiva 
Miraquelly Ferreira)  designado para a Secretaria Municipal de Saúde, no município 
de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse 
Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pela CONTRATADA, a 
remuneração será correspondente a R$ 1.550,00(Um mil e quinhentos e cinquenta 
reais), pagos mensalmente. 
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 01 (um) meses, iniciando-se 
em 01 de agosto de 2021, e encerrando-se em 31 de agosto de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou 
quaisquer outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 
mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em 
processo administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 

calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOSE AFIF DE ALMEIDA NEVES 

CONTRATADO 
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01 DE AGOSTO DE 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 81/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 
RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 
08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 
ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 
LADO O SENHOR JOSÉ ERINALDO ALVES DE MELO, NESTE ATO DENOMINADO 
CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
JOSÉ ERINALDO ALVES DE MELO, portador do RG nº 1.856.849 SSDS/PB, e CPF n° 
991.425.704-68, residente e domiciliado na Rua José Lucas da Silva, S/N, Centro, 
Congo-PB, para a função de FACILITADOR DE OFICINA DE ESPORTES, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, no município de Congo-PB sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho 
de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, pelo CONTRATADO, a remuneração 
será correspondente a R$1.100,00(Mil e Cem Reais), pagos mensalmente.  
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 05 (cinco) meses, iniciando-se 
em 01 de agosto de 2021, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar impossibilitado 
de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a comunicar a 
CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do quadro 
de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o contrato 
estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime Jurídico 
do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a contribuição 
previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de contribuição emitida 

pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação conforme tabela emitida 
pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
8.244.2009.2054-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOSE ERINALDO ALVES DE MELO 

CONTRATADO 
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01 DE AGOSTO DE 2021 

TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°10 
 

O Prefeito do Município de Congo, Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 
na Lei Orgânica do Município, e combinado com o Art.79, Inciso I da Lei 8.666/93 e 
demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato administrativo N° 059/2021. 
 

Resolve: 
 

1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com o Sra. Ana Beatriz de Farias 
Quirino, cujo objeto do contrato foi a Contratação dos serviços de Professora- 
Fundamental I, designada para a Escola Municipal de Congo, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação. 
2- Registro e Comunicações Necessárias 
 

Congo, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 
 
PORTARIA Nº 193/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 
em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º-Nomear, DEBORA LUCIA ALVES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 119.536.464-41 RG nº 4.902.738 SDS/PB, ao cargo comissionado de 
ASSESSOR ESPECIAL, símbolo AE-01.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
PORTARIA Nº 194/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 
em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º-Exonerar, ADRIELE OLIVEIRA BATISTA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 100.607.754-59, RG nº 3.750.101 SSDS/PB, do cargo comissionado de 

COORDENADORA PEDAGOGICA, símbolo CP-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
PORTARIA Nº 195/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 
em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º -Tornar sem efeitos, a Portaria de Nº 077, de 01 de fevereiro de 2021, que 
designou, a servidora efetiva LUCYCLEIDE BARBOSA SALES, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 014.142.334-00, RG nº 2.072.775 SSP/PB, merendeira, para 
desenvolver suas atividades como DIRETORA DE DEPARTAMENTO, Símbolo DD-02, 
nos termos do art.109 da Lei Municipal 08/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 196/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º-Nomear, ADRIELE OLIVEIRA BATISTA SILVA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 100.607.754-59, RG nº 3.750.101 SSDS/PB, ao cargo 
comissionado de DIRETORA DE DEPARTAMENTO- lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, símbolo DD-02. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

PORTARIA Nº 197/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - Designar, a Servidora Efetiva LUCYCLEIDE BARBOSA SALES, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física – CPF 014.142.334-00, RG nº 2.072.775 SSP/PB, 
merendeira, a desenvolver suas atividades como DIRETORA DE DEPARTAMENTO, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Símbolo DD-02, nos termos do 
art.109 da Lei Municipal 08/2005. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

PORTARIA Nº 198/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Exonerar, EMERSSON DA SILVA FEITOZA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 095.312.274-38 RG nº 3.634.108 SSDS/PB, do cargo comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO, símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 

 
PORTARIA Nº 199/2021. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Nomear, EMERSSON DA SILVA FEITOZA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 095.312.274-38 RG nº 3.634.108 SSDS/PB, ao cargo comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 
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01 DE AGOSTO DE 2021 

PORTARIA Nº 200/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 
em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Exonerar, MYRELLE ALVES DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 703.991.724-67 RG nº 4.119.201 SSDS/PB, do cargo comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO DE SAÚDE BUCAL E ODONTOLOGIA, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 201/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 
em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Nomear, JOSÉ JUNIOR DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF 
058.987.044-00 RG nº 3.842.429 SSDS/PB, ao cargo comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 202/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 
em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º - Designar, o Servidor Contratado CLEYTON ANDERSON LUSTOSA 
RAMALHO, MATRICULA: 1202039, CIRURGIÃO DENTISTA, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física – CPF 107.899.094-80, RG nº 3.892.277 SSDS/PB, para exercer a função 
de COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL E ODONTOLOGIA.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 203/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais legislação 
em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Nomear, MYRELLE ALVES DE OLIVEIRA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
– CPF 703.991.724-67 RG nº 4.119.201 SSDS/PB, ao cargo comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 204/2021. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 
legislação em vigor; 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º Nomear, AGAMILDO SOARES DA SILVA, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF 107.091.874-16 RG nº 3.868.143 SSDS/PB, ao cargo comissionado de 
COORDENADOR DE DIVISÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, símbolo CD-03. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Congo/PB, 01 de agosto de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 
 

 


